
NOVO ESTATUTO DO CONDIESEF 2007 

 

 

 

Estatuto do CONDIESEF  -  MG 

 

                                                       CAPÍTULO I 

 

                                        NATUREZA E OBJETIVOS 

 

Art. 1
o
  - O Conselho dos Dirigentes das Instituições de Ensino Superior de Educação 

Física do Estado de Minas Gerais, CONDIESEF-MG, criado em 06 de Agosto de 1998, é 

uma pessoa jurídica de direito privado, distinta de suas congregadas, sem fins lucrativos e 

de prazo indeterminado. Tem sede e foro na Comarca de seu dirigente maior, e congrega as 

instituições de ensino superior de Educação Física, por seu dirigente máximo em exercício 

ou representante legal. 

 

Art. 2
o
  - São objetivos do CONDIESEF-MG: 

I – congregar os dirigentes máximos das instituições de ensino superior de educação física e 

esportes de Minas gerais, no sentido de implementar políticas e ações técnicas, acadêmicas, 

científicas e administrativas para promover o desenvolvimento da Educação Física e 

Esporte, Lazer, Recreação e afins; 

II – incentivar a realização conjunta de eventos que busquem o desenvolvimento da 

pesquisa científica e tecnológica, das atividades de ensino de graduação e de pós-

graduação, atividades culturais e de extensão, relacionadas à área de Educação Física, 

Esportes, Lazer, Recreação e afins; 

III – Articular convênios, contratos e acordos para atender aos objetivos das instituições 

participantes; 

IV – contribuir para o desenvolvimento de atividades científicas, culturais, artísticas e 

esportivas, vinculadas à área de atuação da Educação Física. 

 

Parágrafo único – Os objetivos propostos poderão ser alcançados através de convênios, 

contratos ou acordos entre si, com  a participação de entidades públicas ou privadas, 

devendo o CONDIESEF – MG manter permanente intercâmbio no país e no exterior. 

 

 

 

 

                                                       CAPÍTULO II 

 

                                    PATRIMÔNIO E UTILIZAÇÃO 

 

Art. 3
o
 – Constituem patrimônio do CONDIESEF-MG: 

I – as dotações orçamentárias atribuídas no orçamento da União, dos Estados ou dos 

Municípios; 



II – as dotações orçamentárias atribuídas no orçamento da União, pelos Estados e 

Municípios e pelas entidades públicas ou particulares; 

III – as rendas próprias adquiridas; 

IV – as contribuições de qualquer natureza; 

V – As rendas de aplicações de bens de valores patrimoniais próprios ou adquiridos; 

 

Parágrafo único – Os bens, direitos e rendas do CONDIESEF- MG só poderão ser 

utilizados para realização de sua natureza e objetivos. 

 

Art. 4
o
 – Na extinção do CONDIESEF-MG por motivos insuperáveis e por deliberação de 

dois terços dos membros do Conselho Deliberativo Pleno, seu patrimônio remanescente 

ficará à disposição da Promotoria Pública, para destinação às instituições congêneres à 

escolha do Conselho Deliberativo Pleno. 

 

 

 

 

                                                      CAPÍTULO III 

 

                                        ESTRUTURA ORGÂNICA  

 

                          Órgãos de Deliberação e Administração 

 

Art. 5
o
 – São órgãos do CONDIESEF – MG; 

 

  I – Conselho Deliberativo Pleno; 

 II – Conselho dos Vice-Presidentes Regionais; 

III – Núcleos Regionais  

III – Diretoria Executiva; 

IV - Conselho fiscal. 

V – Comissões de Trabalho 

 

 

 

 

 

                             DO CONSELHO DELIBERATIVO PLENO 

 

Art. 6
o
 – O Conselho Deliberativo Pleno, instância deliberativa máxima, será composto 

pelo dirigente máximo ou representante legal indicado por instituição filiada, em nível de 

graduação ou pós-graduação em Educação Física, com direito a voz e voto. 

 

Parágrafo único: haverá indicação em forma de rodízio de um delegado indicado em cada 

região para a reunião plenária do Conselho Deliberativo Pleno com direito somente a voz. 

 

Art. 7
o
  – Compete ao Conselho Deliberativo Pleno: 



  I – eleger entre seus membros a Diretoria Executiva; 

 II – deliberar sobre os regimentos de seus órgãos deliberativos e administrativos, os planos 

e relatórios de trabalho; 

III – aprovar a aquisição e alienação de bens móveis e imóveis, doações e encargos; 

IV – introduzir alterações no estatuto do CONDIESEF – MG, por maioria simples de seus 

membros à reunião plenária; 

  V – deliberar sobre questões técnicas, academias, políticas, científicas, culturais e 

artísticas de interesse das instituições filiadas e de acordo com a natureza e objetivos do 

CONDIESEF – MG. 

 

Art. 8
o 
– O Conselho Deliberativo Pleno reunir-se-á ordinariamente 1 vez (uma) vez por 

ano e extraordinariamente, sendo convocado pelo Presidente podendo ainda ser convocado 

por 2/3 dos membros do Conselho Deliberativo Pleno ou pelo Conselho dos Vice-

Presidentes Regionais - CVPR para a sua reunião plenária. 

 

§ 1
o
 – A eleição do Conselho Executivo  será realizada conforme regimento eleitoral 

proposto pelo CVPR e aprovado na abertura dos trabalhos da reunião anual do Conselho 

Deliberativo Pleno. 

 

§ 2
o  

- O quorum  para a instalação do Conselho Deliberativo Pleno será com maioria de 

seus membros em 1
a
 convocação e. em 2

a
 convocação trinta minutos após, com os 

presentes. 

 

§ 3
o
 – A convocação para a reunião extraordinária do Conselho Deliberativo Pleno será por 

meio de edital, com pauta específica, publicado e divulgado no prazo mínimo de sete dias 

úteis de antecedência. 

 

 

   

 

 

            DO CONSELHO DOS VICE-PRESIDENTES REGIONAIS 

 

Art. 9 – O Conselho dos Vice-Presidentes Regionais é a instância deliberativa intermediária 

do CONDIESEF e será composto por um representante de cada região a saber: 1. Região 

Central, formada pelas mesorregiões: Central Mineira e Metropolitana de Belo Horizonte; 

2. Região Norte, formada pelas mesorregiões: Noroeste e Norte; 3. Região Leste formada 

pelas mesorregiões: Jequitinhonha, Vale do Mucuri e Vale do Rio doce; 4. Região Oeste, 

formada pelas mesorregiões: Triângulo e Alto Paranaíba; 5. Região Sudeste, formada pelas 

mesorregiões: Zona da Mata e Campo das Vertentes; 6. Região Sul, formada pelas 

mesorregiões: Oeste, Sul e Sudoeste de Minas. 

 

Art. 10 – Os Vice-Presidentes Regionais da cada região serão eleitos conforme determinar 

o regimento eleitoral aprovado pelo Conselho Deliberativo Pleno. 

 

Art. 11 – Compete aos Vice-Presidentes Regionais: 



 

I - Representar o CONDIESEF na região de sua jurisdição e a referida região nos 

Conselhos do CONDIESEF; 

 

II - Implementar na região de sua jurisdição o Núcleo Regional; 

 

Art. 12 – O Conselho dos Vice-Presidentes Regionais reunir-se-á 2 vezes ao ano convocado 

pelo presidente ou por maioria simples de seus membros. 

 

Art. 13 – O presidente e o secretário do CONDIESEF são membros natos com direito a voz 

e voto, presidindo a reunião do CVPR. 

 

________________________________________________________________________ 

 

 

 

                                            DO NÚCLEO REGIONAL 

 

Art 14 – Os Núcleos Regionais serão coordenados pelos respectivos Vice-Presidentes 

Regionais e terão seu regimento aprovado pelo Conselho Deliberativo Pleno 

_________________________________________________________________________ 

 

                                           DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Art. 15 – A Diretoria Executiva é o órgão administrativo e executivo do CONDIESEF- 

MG. 

 

Parágrafo único – A estrutura administrativa da Diretoria Executiva, eleita pelo Conselho 

Deliberativo Pleno tem a seguinte estrutura: 

 

 1 – Presidente 

 2 – Secretário Geral 

 3 – Secretário de Finanças 

            4 – Dois suplentes 

 

Art. 16
o
 – Compete a Diretoria Executiva: 

   

I – administrar o CONDIESEF-MG, observando as resoluções do Conselho de Vice-

Presidentes Regionais e do Conselho Deliberativo Pleno implementando-as; 

 II – elaborar propostas de trabalho, emitir relatórios finais, e submeter à apreciação do      

Conselho de Vice-Presidentes Regionais em primeira instância e ao Conselho Deliberativo 

Pleno; 

III – dar o encaminhamento devido, a todas as questões técnicas, acadêmicas, políticas, 

científicas, culturais e artísticas, deliberadas pelos Conselhos  de Vice-Presidentes 

Regionais e Deliberativo Pleno; 

IV – presidir as reuniões dos Conselhos de Vice-Presidentes Regionais e Deliberativo 

Pleno; 



V  - reunir-se no mínimo 4 vezes ao ano, e efetuar os despachos com o Presidente de 

acordo com as funções de seu cargo. 

VI -  apresentar no início da gestão um orçamento compreendendo estimativas de receitas e 

despesas. 

 V – praticar os atos necessários para a consecução dos objetivos do CONDIESEF-MG. 

 

Art. 17
o
 – O mandato  dos membros da Diretoria Executiva será de 1 (um) ano, permitida 

uma única recondução, sendo o exercício correspondente a 01 de janeiro a 31 de dezembro 

de cada ano. 

 

Parágrafo único – Ocorrendo vacância de um dos três membros detentores de cargo da 

Diretoria Executiva, cabe a mesma definir as substituições entre si e os membros suplentes. 

 

Art. 18
o
 – Compete ao Presidente do CONDIESEF-MG: 

  I – presidir e dirigir os trabalhos dos Conselhos e da Diretoria Executiva; 

 II – convocar reuniões ordinárias e extraordinárias com pauta previamente estipulada; 

III – representar o CONDIESEF-MG em juízo ou fora dele. 

IV – efetuar o voto de qualidade em caso de empate. 

 

 

________________________________________________________________________ 

 

 

                                               DA COMISSÃO FISCAL 

 

Art. 19
o
 – Compete à Comissão Fiscal composta por três titulares e dois suplentes, sem 

prejuízos da fiscalização do Ministério Público, a fiscalização e aprovação das contas. 

 

Art. 20
o
 – Os membros da Comissão Fiscal serão eleitos pelo Conselho Deliberativo Pleno. 

 

 

 

  

                                     DAS COMISSÕES DE TRABALHO 

 

Art. 21
o
 – As Comissões de Trabalho (CT) serão constituídas por tema, e possuem como 

objetivo aprofundar estudos e formular propostas de questões técnicas, acadêmicas, 

políticas, científicas, culturais e artísticas que se traduzam em necessidade e relevância para 

a consecução da natureza e dos objetivos do CONDIESEF-MG, vinculados ao Conselho 

Executivo. 

 

Art. 22
o
 – Serão constituídas através de sugestões da diretoria Executiva e  a votação final  

pelo Conselho dos Vice-Presidentes Regionais, quando serão aprovados os membros que 

constituem a Comissão de Trabalho (CT), bem como o prazo final para apresentação de 

conclusão dos trabalhos. 

  



 

 

                                                           CAPÍTULO IV 

 

                                 DO REGIME FINANCEIRO E FISCALIZAÇÃO 

 

 

Art. 23
o
 – O CONDIESEF-MG prestará contas nos termos da lei, sendo que o exercício 

financeiro coincidirá com o ano civil. 

 

Art. 24
o
 –  A prestação anual de contas deverá conter, entre outros, as notas explicativas às 

demonstrações financeiras. 

 

_________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

                                                   DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 25
o
  - Os Conselhos do CONDIESEF-MG reunir-se-ão com a maioria absoluta de seus 

membros e as deliberações serão pela maioria dos presentes. 

 

Art. 26
o
 – A falta injustificada de 3 (três) sessões consecutivas ou 5(cinco) alternadas em 

reuniões do CONDIESEF-MG no decorrer de 12 meses, importará a perda da condição de 

Conselheiro. 

 

Art. 27
o
 – Os direitos e deveres do pessoal eventualmente contratado pelo CONDIESEF-

MG serão regulados pela legislação trabalhista. 

 

Art. 28
o
 – Todas as instâncias deliberativas e administrativas, ou situações não previstas 

neste estatuto serão definidas em regimentos próprios. 

 

Art. 29
o
 – O CONDIESEF-MG não distribuirá lucros ou dividendos nem concederá 

remuneração, vantagens e benefícios a dirigentes, conselheiros, associados e instituidores. 

  

Art. 30
o
 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo Pleno do 

CONDIESEF-MG. 

 

Art. 31
o
 – O pressente Estatuto aprovado na reunião do CONDIESEF-MG, entra em vigor 

na data de 06 de agosto de 1998. 

 

 

 



Belo Horizonte, 06 de agosto de 1998------------------------------------ para junho de 2007. 

 

 

 

 

ARTIGOS DO ESTATUTO QUE FORAM REMETIDOS PARA CONSOLIDAR UM 

REGIMENTO OU REGIMENTOS DE CADA INSTÂNCIA:  

 

Parágrafo único: Além de cada representante eleito para ocupar a função de Vice-

Presidente Regional nas respectivas regiões, haverá indicação em forma de rodízio de um 

delegado indicado em cada região para a reunião plenária do Conselho Deliberativo Pleno 

com direito somente a voz. 

 

Art. 15
o
 – Compete ao Secretário de Finanças do CONDIESEF-MG assinar, com o 

Presidente, documentação financeira e realizar as funções inerentes ao cargo. 

 

Art. 21
o
 – Os membros das Comissões de Trabalho (CT) serão indicados pelos 

Conselheiros, entre os professores das instituições filiadas e com reconhecido trabalho na 

área em questão. 

 

Art. 22
o
 – Poderão ser convidados professores ou profissionais de outras áreas e outras 

instituições para participares das Comissões de Trabalho (CT), de acordo com o Art. 20
o
. 

 

Art. 23 – As conclusões das Comissões deverão ser amplamente divulgadas, e servirão de 

base para o posicionamento do CONDIESEF-MG em relação à questão, bem como, para 

futuros encaminhamentos. 


